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LEI MUNICIPAL Nº 846, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Acrescenta parágrafo único ao art. 1º, da Lei Municipal nº 789 de 28
de abril de 2022, e dá outras providências".

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso

do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

 Fica acrescentado Parágrafo Único ao ar�go 1º, da Lei Municipal 789 de 28 de abril de 2022, passando a conter e vigorar

com a seguinte redação:

Parágrafo único. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de Deodápolis-MS - SIM fica vinculado a

Agência de Produção - AMPRO - do Município de Deodápolis - MS.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando a Lei Municipal nº 789/2022, revogando as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de dezembro de 2023.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 07/12/2023
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